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Carneiro 
Proposta de emenda impede Assembléias de pagar 
até Cr$ 8 milhões por mês, como ocorre em Alagoas 

PARLAMENTARES 	
• Le.•ADC DE 1,*  PAULO 

Congresgo pode limitar s iarlo de 
Igr 1  deputados estaduais e vereadores 

BRASÍLIA — A Câmara co-
meçou a discutir ontem emen-
da constitucional aprovada 
pelo Senado que impõe limi-
tes aos aumentos de salários 
de deputados estaduais e ve-
readores de todo o País. A 
emenda, apresentada pelo se-
nador Nélson Carneira 
(PMDB-RJ), propõe que osde-
putados estaduais recebanf no 
máximo o equivalente a 75% 
dos vencimentos dos deputa-
dos federais e que a remunera-
ção dos vereadores correspon-
da no máximo a 75% do que ga-
nham os deputados estaduais. 
Além disso, os municípios não 
poderão gastar mais do que 
5% de sua receita com os salá-
rios dos vereadores. 

A tendência da Câmara, de 
acordo com levantamento fei-
to pelo deputado Miro Teixei-
ra (PDT-RJ), é aprovar a 
emenda, que passou pelo teste 
de dois turnos de votação no 
Senado. Miro, um especialista 
em previsões desse gênero, 
acha que a emenda será apro-
vada no início do ano que vem, 
entrando em vigor imediata-
mente. Para que os salários de 
deputados estaduais e verea-
dores passem a ser submetidos 
ao novo limite será necessária 
a alteração de dois artigos da 
Constituição: o 27, que trata 
dos vencimentos nas Assem-
bléias Legislativas, e o 29, que 
regula os vencimentos nas Câ-
maras Municipais. 

Não há qualquer controle 
atualmente sobre os salários 
de deputados estaduais e dos 
vereadores. Em Alagoas, por 
exemplo, os deputados rece-
bem Cr$ 8 milhões por mês no 
Ceará, Cr$ 5,2 milhões. Em Mi-
nas, Cr$ 4,5 milhões. No Ama-
zonas, Cr$ 4,3 milhões. O salá-
rio dos deputados federais e 
dos senadores é de Cr$ 2,6 mi-
lhões. Hoje, pelas regras da 
emenda nenhum deputado es-
tadual poderia receber mais 
de Cr$ 1,95 milhão. 


